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REQUERIMENTO Nº _____ 2020

Requer o comparecimento do ex-Ministro de
Estado da Justiça e Segurança Pública, Sr.
Sérgio  Moro,  para  prestar  os  devidos
esclarecimentos  sobre  as  tentativas,  por
parte  do  Presidente  da  República,  de
obstrução  das  investigações  conduzidas
pela Polícia Federal. 

Senhor Presidente,

Nos termos da Constituição Federal e do Regimento Interno, assim

como da Resolução da Câmara nº 14/2020, requeremos ao Plenário da Câmara

dos  Deputados  o  comparecimento do  ex-Ministro  da  Justiça  e  Segurança

Pública, SR. SÉRGIO MORO, para prestar esclarecimentos perante esta Casa, por

meio de sessão virtual, sobre o embaraço, de ordem ilegal e inconstitucional, em

relação  aos  inquéritos  e  investigações  em curso  envolvendo  o  Presidente  da

República e seus aliados.  

JUSTIFICATIVA

Durante entrevista coletiva do então Ministro da Justiça e Segurança

Pública, sr. Sérgio Moro, no dia 24 de abril de 2020, o Brasil assistiu perplexo a

grave  denúncia  de  interferência  política  do  Presidente  da  República  em

investigações e inquéritos em curso conduzidas pela Polícia Federal, inclusive em

trâmite no Supremo Tribuinal Federal (STF).

1

 

*C
D2

08
13

59
34

70
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r F
er

na
nd

a 
M

el
ch

io
nn

a 
(P

SO
L/

RS
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
64

96
,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

RE
Q

 n
.7

82
/2

02
0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
7/

04
/2

02
0 

10
:1

3



 
                 

                CÂMARA DOS DEPUTADOS
                Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
                Assessoria Técnica
                

São palavras textuais do próprio Ministro Sérgio Moro: “o presidente

queria uma pessoa que ele pudesse ligar, que ele pudesse colher informações de

inteligência”. 

Portanto, a denúncia foi clara: o Presidente da República participou

ativamente de medidas de embaraço nas investigações em curso. Ou seja, fica

claro a interferência que o Presidente da República queria interferir e embaraçar

as investigações contra ele e seus aliados. 

Não restam dúvidas de que o Presidente da República não possui

qualquer  apreço pela  democracia  e  sequer  reconhece o  papel  de  instituições

democráticas. A Constituição Federal de 1988 consagrou a República Federativa

do Brasil como Estado Democrático de Direito, afinal no Estado Democrático de

Direito, o Presidente da República se submete à Constituição Federal e às leis

vigentes.  É essencial  assegurar,  por  todos os  meios  constitucionais,  o  livre  e

harmônico  exercício  dos  poderes  constituídos  –  princípio  fundante  do  Estado

brasileiro  –  garantido  aos  Poderes  da  República  atuação  livre  de  qualquer

ameaça, especialmente vinda do Presidente da República. 

Pelo exposto, solicitamos a V. Exa. que, em defesa da Constituição

Federal  da  República  Federativa  do  Brasil  e  das  instituições  democráticas,

sobretudo em pleno estado de calamidade pública devida a covid-19, realize a

efetiva e competente audiência aqui solicitada. 

Sala das Comissões, em 

Fernanda Melchionna

Líder do PSOL na Câmara dos Deputados
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Áurea Carolina

PSOL/MG

David Miranda

PSOL/RJ

Edmilson Rodrigues

PSOL/PA

Glauber Braga

PSOL/RJ

Ivan Valente

PSOL/SP

Luiza Erundina

PSOL/SP

Marcelo Freixo

PSOL/RJ

Sâmia Bomfim

PSOL/SP

Talíria Petrone 

PSOL/RJ
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